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Estado do Paraná 

DECRETO 10 
	

023 
Incorpora Licença Premio ao ACERVO DE SERVI 

ÇO PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

DECLARAR a incorporação para todos os efeitos legais 

ao ACERVO DE SERVIÇO PÚBLICO em favõr da funcionária ASTROGIL 

DA CARVALHO DE OLIVEIRA MENEZES, Escriturária-Nível-24, 	nos 

termos do Art. 248, da Lei n2  051, de 29 de dezembro de 1972, 

consoante Proc. 458/86, de 24 (vinte e quatro) meses, 	alusi 

vos a 12 (doze) meses de Licença Premio não gozadas do perlo 

Jo de 1965 a 1985, a partir de 23 de dezembro de 1986. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 1987. 

IORI ERO FILHO 

Prefeito Municipal 

CELSO LUIZ POZJOOM 

cretário d Administração 

. em exercido 
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